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Escota Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril

Despacho n.° 150/PRES/ESHTE/2023

Em curnprirncnto do disposto no artigo 8° do conjunto de rcgras para a

tie -Ipotos frmancei,v.r a Pathitaeào tie Pocnzte,i dci ESHTE em Congivsos e Cou/’niniacpara

O /1110 de 2022, aprovado pelo Despacho n.° 58/PRES/ESHTE/2022, de 03 de

fevereiro, ouvido o Conseiho Técnico-CientIfico para os efeitos previstos nos artigos

4° c 5° daquele Despacho. determino a atribuicão ñ docenre Maria da Graça Luis da

Conceicãojoaquim. do valor de 143,50€ para a participaçáo no “Congresso Português

de Sociologia da Associacão Portuguesa de Sociologia”, para a aprcsentaçäo da

comurncaçao “Arte Relacional, Territdrios e Turismo”, corn lugar ernie os dias 04e

06 de Abril de 2023, ficando a docente obrigada ao cumprimento dos deveres

previstos no artigo 7.° do Despacho. -‘

Escola Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril — ESHTE, aos vinre e seis dias

do més tie abril de dois mu e vinre e ties

(Prof. Santiago Nero Brandño)
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